
Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

MENSAGEM GOVERNAMENTAL Nº 132,  DE 22 DE  DEZEMBRO  DE
2025.

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E
SENHORAS DEPUTADAS ESTADUAIS

 

Tenho a honra de encaminhar à elevada apreciação dessa Augusta
Casa Legislativa, o Projeto de Lei que: “Revoga o parágrafo único da Lei Ordinária nº
1.641, de 25 de janeiro de 2022, que institui a Fundação de Amparo à Pesquisa do
Estado de Roraima - FAPERR e dá outras providências”.

A proposta de revogação visa permitir a dispensa da condicionante de
destinação de montante específico, não inferior a 0,2% (dois décimos por cento), de
receita corrente líquida às ações finalísticas da Fundação de Amparo à Pesquisa do
Estado de Roraima - FAPERR, bem como a abstenção do não computo das despesas
de pessoal da referida Fundação, sobretudo para a obtenção de resultados positivos
no processo de elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual - LOA.

São com essas considerações, Senhor Presidente e Senhoras e
Senhores Deputados, que submeto este Projeto de Lei à elevada apreciação de
Vossas Excelências, para que a tramitação ocorra em regime de urgência, nos
termos do Art. 42, da Constituição do Estado de Roraima.

 

Palácio Senador Hélio Campos - RR, 22 de dezembro de 2025.
 
 

(assinatura eletrônica)
ANTONIO DENARIUM

Governador do Estado de Roraima

Documento assinado eletronicamente por Antonio
Denarium, Governador do Estado de Roraima, em 22/12/2025, às
21:07, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no
endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código
verificador 20620909 e o código CRC 0C1FA952.
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Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

MINUTA

PROJETO DE LEI Nº    , DE 22 DEZEMBRO  DE 2025.
 

Revoga o parágrafo único do art. 5º da Lei Ordinária nº
1.641, de 25 de janeiro de 2022, que institui a Fundação de
Amparo à Pesquisa do Estado de Roraima - FAPERR e dá
outras providências.
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica revogado o parágrafo único do art. 5º da Lei Ordinária nº

1.641, de 25 de janeiro de 2022
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Palácio Senador Hélio Campos/RR,        de dezembro de 2025.
 

 

(assinatura eletrônica)
ANTONIO DENARIUM

Governador do Estado de Roraima

Documento assinado eletronicamente por Antonio
Denarium, Governador do Estado de Roraima, em 22/12/2025, às
21:07, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no
endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código
verificador 20603895 e o código CRC 3BC15749.
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